
MESA DIRETORA DA CÂMARA DOS DEPUTADOS 

REQUERIMENTO Nº              , DE 2020 
 
 

(Do Sr. Deputado Alencar Santana Braga - PT/SP)  

Requerimento de informações ao Senhor 

Ministro Chefe da Casa Civil sobre interação de 

tom jocoso ocorrida nesta data, de 04 de março 

de 2020, entre o Senhor Presidente da 

República e o ator e comediante de nome Márvio 

Lúcio, conhecido como Carioca. 

Senhor Presidente: 

Com fundamento no art. 50, §2º da Constituição Federal e na forma do 
artigos 115 e 116 do Regimento Interno da Câmara dos Deputados, requeiro seja 
encaminhado ao Exmo. Senhor Ministro de Estado Chefe da Casa Civil requisição 
de informações sobre interação de tom jocoso ocorrida nesta data de 04 de março 
de 2020 entre o Senhor Presidente da República e o ator e comediante de nome 
Márvio Lúcio, conhecido como Carioca, defronte ao Palácio do Planalto durante 
entrevista com a imprensa, com a utilização de símbolos nacionais e de bens 
públicos da União, conforme segue: 

1) A encenação histriônica foi contratada pelo poder público? Qual órgão? Qual 

foi o tipo de contrato? Quanto custou e qual a finalidade?  

2) Se não foi contratado, trata-se de algum evento promovido por alguma rede 

rádio ou TV, previamente autorizado pela Presidência da República? Quem 

o convidou? Por que o ator estava no carro presidencial? Qual a intenção do 

ato? O que justifica tal ação? 

 

JUSTIFICATIVA 
 

Quando se imagina que nada mais possa chocar a população brasileira 
nesses mais de 14 meses da atual gestão, eis que no dia em que foi anunciado 
pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE o Produto Interno Bruto 
relativo ao exercício de 2019, ao pífio percentual de 1,1, o Senhor Presidente da 
República entendeu que seria um momento de fazer piada com essa lamentável 
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notícia, ao se apresentar na porta do Palácio do Planalto com um humorista 
supostamente fantasiado de, pasmem, presidente da república, para fazer troça 
frente a profissionais de imprensa, simulando o odioso gesto de “distribuição de 
bananas” a esses jornalistas e imitando de forma constrangedora a maior 
autoridade do país. 

A despeito do péssimo gosto em fazer blague num momento em que há uma 
piora do quadro econômico, o que reforça o quadro de miséria e de desigualdade 
crônicas no país, assolado pelo número indecente de desempregados, o 
ignominioso ato perpetrado pelo Senhor Presidente da República, humilhando seus 
próprios concidadãos, merece esclarecimentos porquanto símbolos nacionais 
foram conspurcados e bens públicos da União utilizados de forma indevida por 
alguém que jurou respeito à Constituição e que se diz patriota, provavelmente 
servindo o escárnio realizado como plataforma de publicidade para fins 
particulares. 

É fundamental a obtenção das informações ora requisitadas para a adoção 

das medidas cabíveis contra essa medida frontalmente contrária à moralidade 

administrativa, com o uso indevido de símbolos nacionais e de bens públicos para 

desonrar os valores da República Federativa do Brasil. 

Dessa forma, justificamos  o presente requerimento 

 

 

ALENCAR SANTANA BRAGA 

Deputado Federal -  PT/SP 
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